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da do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, o não 
cumprimento das determinações dos órgãos da Administração 
Pública e das receitas da Autarquia, multas e etc. Após os 
esclarecimentos, tomou a palavra o Conselheiro Luiz Ghilardi 
para questionar a atual situação do CRP, quais as providên-
cias que o Instituto está tomando para a sua liberação. O con-
vidado Euclides informou que acerca deste questionamento é 
importante salientarmos que o Projeto de Reestruturação tem 
uma previsão de impacto ao CRP, entretanto, é necessário 
que se analise dois impedimentos, que são a atual realidade 
do Instituto de não exercer a competência de Órgão Gestor 
Único, e o déficit previdenciário. O primeiro está relacionado 
ao não exercício da competência atribuída pela Lei nº 13.973, 
de 12 de Maio de 2005, que institui o IPREM como Órgão 
Gestor Único, portanto, seria a Autarquia a única competente 
a conceder os benefícios de pensão e aposentadoria. No 
entanto, o que se observa na atual realidade é uma discre-
pância com aquilo que está descrito na lei, pois atualmente 
o IPREM não realiza o processo de concessão de aposenta-
doria que é realizado pelas Unidades de Recursos Humanos, 
portanto, é necessário que essa situação seja alterada, ou 
seja, as Unidades devem somente transmitir as informações 
necessárias que forem solicitadas pelo Instituto, e este por 
sua vez realizar todo o ato de concessão do benefício, desde 
a validação e publicação do mesmo, até as devidas tratativas 
com o Tribunal de Contas. Em relação ao déficit previdenciá-
rio, elucidou que se considerarmos as Portarias nº 204, 402 e 
403, publicadas pelo Ministério da Previdência Social - MPS, 
existem algumas providências que podem ser tomadas para 
o equilíbrio do déficit, como por exemplo o aumento da 
alíquota de contribuição patronal suplementar, ou em aportes 
periódicos, que está relacionado as formas de pagamento do 
déficit que inclui o parcelamento da dívida. O fato é que tais 
providências não solucionam o problema do valor altíssimo 
do déficit atual. Concluiu então o convidado Euclides, que em 
virtude de todos esses fatores, o CRP encontra-se suspenso, 
entretanto, esclareceu que foram tomadas todas as medidas e 
providências de alcance do Instituto para que o mesmo fosse 
liberado, evidenciou a existência do Projeto de Lei de Previ-
dência Complementar e os demais itens do Projeto de Susten-
tabilidade. Após esses esclarecimentos, a convidada Deborah 
complementou as informações sobre o CRP, informando a 
atual situação judicial em que se encaminha o processo, que 
segue em primeira instância, e que não houve uma prévia 
comunicação formal sobre o motivo da suspensão. Aclarou a 
Conselheira Zilda sobre a mesma questão, no que diz respeito 
às medidas judiciais, elas devem ser resolvidas pela Adminis-
tração Direta com o apoio do IPREM, sendo assim, não con-
cerne somente ao Instituto intervir de forma autônoma. Com 
o término das explanações, o Conselheiro Luiz indagou sobre 
quais medidas estão sendo tomadas diante da retirada do PL 
da Previdência Complementar da CMSP. Comunicou o convi-
dado Euclides a necessidade da demolição do edifício anexo 
I, tendo em vista o problema estrutural do prédio que leva em 
consideração a contaminação do solo. Ao fim dos esclareci-
mentos, os Conselheiros aprovaram a Proposta Orçamentária 
para o Exercício de 2017, e a encaminharam para o Conselho 
Fiscal para análise. Convidados: Compareceram nesta reunião 
como convidados o Sr. Euclides Augusto de Queiroz Esteves, 
Chefe de Gabinete do IPREM, e a Srª Deborah Regina Rocco 
Castaño Blanco, Assessora Técnica da Superintendência. Nada 
mais havendo a ser tratado, encerrou-se a Sessão da qual eu, 
Marcus Vinicius dos Santos Gomes, digitei e assino com os 
membros presentes do Conselho. Agendamento para as próxi-
mas sessões: 29 de setembro, 27 de outubro, 24 de novembro 
e 15 de dezembro, referente ao exercício de 2016 com inicio 
previsto às 09h30.

ATA N.º 014/2016 – 04ª Sessão Ordinária
No quarto dia do mês de outubro do ano de dois mil e 

dezesseis, realizou-se na sede do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO - IPREM, a 04ª Sessão Ordinária 
do Egrégio Conselho Fiscal, com a presença dos Conselheiros: 
Agnaldo dos Santos Galvão, Carlos Alberto Reuter, Euclides 
Augusto de Queiroz Esteves, Helvio Gabriel Jorge Cardoso 
Vieira, Viriato Antão Gonçalves Trancoso e Washington Ma-
chado de Oliveira para analisar e deliberar a seguinte pauta: 
01. Comunicação dos Conselheiros: Foi justificada a ausência 
da Conselheira Eni Pereira de Souza por motivo de saúde. 
02. Pauta da sessão: a) Leitura da ATA do Conselho Deli-
berativo; b) Edifício anexo I; c) Agendamento das próximas 
reuniões. 03. Tratativas da reunião: a) Foram esclarecidas e 
respondidas as dúvidas dos Conselheiros acerca de alguns 
tópicos tratados na ATA nº 008/2016 – Conselho Deliberati-
vo, como por exemplo, as hipóteses do então Ministério da 
Previdência Social – MPS, propostas para o equacionamento 
do défict financeiro e atuarial; b) Acerca da questão sobre a 
demolição do edifício anexo I, foi esclarecido que vêm sendo 
tomadas as providências solicitadas pelo Ministério Público 
e pela CETESB, entretanto, tais procedimentos como, por 
exemplo, a investigação ambiental, tornaram esse processo 
mais demorado, porém, mesmo com todas essas obrigações, 
o IPREM realizou com sucesso a licitação da demolição; c) Os 
Conselheiros estabeleceram as datas das próximas reuniões 
para os dias 01 e 16 do mês de novembro e 06 e 14 do mês 
de dezembro, todas referentes ao exercício de 2016 com 
início previsto às nove horas. 04. Convidado: Compareceu 
nesta sessão como convidado o Diretor de Departamento de 
Finanças e Contabilidade, André Luís Galvão de França. 05. 
Agendamento para a próxima sessão: 18 do mês de outubro, 
referente ao exercício de 2016 com início previsto às nove 
horas. Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a Sessão 
da qual eu, Alex Bezerra Espindola, em substituição ao Mar-
cus Vinicius dos Santos Gomes, por motivo de férias, digitei e 
assino com os membros presentes do Conselho.

 BENEFÍCIOS

 DIVISÃO DE BENEFÍCIOS
COMUNICADO
Para dar andamento com providências que lhe compete, ao 

pedido formulado no proc. 2016-0.107.673-4, fica convocado, 
nos termos do artigo 56, inciso II do Decreto nº 51.714/2010, 
a comparecer, neste Instituto de Previdência Municipal de São 
Paulo - IPREM, situado a Av. Zaki Narchi, nº 536 - Carandiru, 
Roberto Joacir Grassi, representado pelo seu procurador 
José Roberto Grassi, para o que lhe está assinalado o prazo 
de 10 dias.

Para dar andamento com providências que lhe compete, ao 
pedido formulado no proc. 2015-0.171.494-1, fica convocado, 
nos termos do artigo 56, inciso II do Decreto nº 51.714/2010, 
a comparecer, neste Instituto de Previdência Municipal de São 
Paulo - IPREM, situado a Av. Zaki Narchi, nº 536 - Carandiru, 
Geraldo Bezerra dos Santos, para o que lhe está assinalado 
o prazo de 10 dias.

INSCRIÇÃO DE PENSIONISTAS - DEFERIDOS
2014-0.195.779-6 - Jose Fulgencio dos Santos - À 

vista das informações, relatório do Serviço Social e com base no 
inciso I, do artigo 2°, da Lei n°15.080/2009, DEFIRO o pedido, 
pagando-se a pensão na forma prevista no artigo 12, IV, do 
mesmo diploma legal, a partir de 18/07/14.

2016-0.140.250-0 - Vilma Marcelino da Silva - À vista 
das informações e com base no inciso I, do artigo 2°, da Lei 
n°15.080/2009, DEFIRO o pedido, pagando-se a pensão na 
forma prevista no artigo 12, I, do mesmo diploma legal.

PENSÕES INTEGRADAS – NÍVEL MÉDIO
1)A Divisão de Benefícios para cumprimento das determi-

nações contidas na Lei 13.748, de 16/01/2004,AUTORIZA e faz 
publicar os seguintes atos:

EXTRATO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO CON-
TRATO Nº 032/2012/SEHAB, CELEBRADO EM 31/10/2012 ENTRE 
A PMSP /SEHAB/HABI E O CONSÓRCIO VILLANOVA-CONSTRU-
CAP. - P. A. Nº 2011-0.358.976-4. - OBJETO: a) Adoção da pla-
nilha orçamentária b)Adoção do cronograma financeiro c) Pror-
rogação do prazo contratual d) Alteração do valor contratual.

 SUPERVISÃO DE EXEC. ORÇ. E FINANCEIRA - 
SEHAB/SGAF-1

2016-0.146.210-3 / INT.: SEHAB/DTPO / Contrato: 
003/2016-SEHAB / CONTRATADA: SANTA BARBARA CONS-
TRUÇÕES S/A. / Desp: Tendo em vista o contido no presente 
expediente e com base no informado às fl.(s) 06 e 13, ACEITO 
as justificativas, em cumprimento ao que dispõe o artigo 13 
– parágrafo 1º - Decreto nº 56.779 de 22 de janeiro de 2016, 
combinado com a Cláusula 6º do Contrato.

2016-0.146.213-8 / INT.: SEHAB/DTPO / Contrato: 
003/2016-SEHAB / CONTRATADA: EIT ENGENHARIA S/A. / 
Desp: Tendo em vista o contido no presente expediente e com 
base no informado às fl.(s) 225 e 232, ACEITO as justificativas, 
em cumprimento ao que dispõe o artigo 13 – parágrafo 1º - 
Decreto nº 56.779 de 22 de janeiro de 2016, combinado com a 
Cláusula 6º do Contrato.

2011-0.358.976-4 / INT.: SEHAB/DTPM / Contrato: 
032/2012-SEHAB / CONTRATADA: CONSÓRCIO VILLANO-
VA-CONSTRUCAP / Desp: à vista do que consta neste expe-
diente administrativo e das manifestações técnicas e jurídicas 
que acolho: 1) APROVO os preços unitários sugeridos ás 
Fl.(s) 4.975 para serem incluídos em planilha orçamentária, 
nos termos propostos as Fl.(s) 5.067, pelo Sr. Coordenador 
de SEHAB/CPM, com fundamento no artigo 48 do Decreto 
Municipal nº 44.279/03; 2) AUTORIZO a emissão da nova 
Ordem de Reinicio dos Serviços para o dia 03/08/2016, em 
substituição a ordem de reinicio juntada sob Fl.(s) 4.950, e 
com fundamento nos artigos 57 inciso II parágrafo 1º e 65, 
inciso I, alínea “a” da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, o aditamento ao Contrato nº 032/2012-SEHAB 
em nome da empresa VILLANOVA-CONSTRUCAP, para a 
“Execução de obras do Programa de Saneamento, Proteção 
Ambiental e Recuperação da Qualidades das Águas em áreas 
degradadas de Manancial Hídrico das Bacias Guarapiranga 
e Billings, Urbanização de Favelas e Regularização de Lote-
amentos Precários – LOTE 01, no âmbito da Coordenadoria 
de Habitação de Secretária Municipal de Habitação – SEHAB, 
integrada pela Superintendência de Habitação Popular – 
HABI, pelo Programa Mananciais e pelo Departamento de Re-
gularização de Parcelamento do Solo – RESOLO”, para fazer 
constar: a) Adoção da planilha orçamentária de Fl.(s) 5.047 a 
5.063; b) Adoção do cronograma financeiro de Fl.(s) 4.959; c) 
Prorrogação do prazo contratual por mais 36 meses a partir 
de 03/09/2016; d) Alteração do valor contratual, passando de 
R$ 203.845.074,17 para R$ 213.262.365,68 o que representa 
um acréscimo de R$ 9.417.311,51 ou seja, 4,62% em relação 
ao valor contratual inicial.

EXTRATO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO CON-
TRATO Nº 032/2012/SEHAB, CELEBRADO EM 31/10/2012 
ENTRE A PMSP /SEHAB/HABI E O CONSÓRCIO VILLANOVA-
CONSTRUCAP. - P. A. Nº 2011-0.358.976-4. - OBJETO: a) 
Adoção da planilha orçamentária b)Adoção do cronograma 
financeiro c) Prorrogação do prazo contratual d) Alteração 
do valor contratual.

2016-0.214.845-3 / INT.: COBRAPE COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS. / Contrato: 
012/2012-SEHAB / Desp: À vista dos elementos constantes 
neste processo, em especial, a manifestação de SEHAB/CAS ás 
fl.(s) 42, AUTORIZO nos termos do § 1º do artigo56, da Lei Fede-
ral nº 8.666/93, a substituição do Seguro Garantia COM REDU-
ÇÃO DE VALOR emitida pela seguradora Pottencial Seguradora 
S/A, nº 0775-02-0082344, no valor de R$ 1.614.680,09, pela 
apólice de seguros nº 0775-02-1013545 e endosso nº 0775-02-
4001131, abrangendo o período de 06/09/2016 a 02/05/2017, 
no valor de R$ 523.069,75, com mesmo vencimento e finalida-
de, da empresa COBRAPE COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJE-
TOS E EMPREENDIMENTOS., cobrindo o prazo contratual, a ser 
apresentada em SF / SUTEM / DIPED.

2016-0.217.049-1 / INT.: DIAGONAL EMPREENDI-
MENTOS E GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA. / Contrato: 
011/2012-SEHAB / Desp: À vista dos elementos constantes 
deste processo, em especial, a manifestação de SEHAB / 
CAS ás fls. 33, AUTORIZO nos termos do § 1º do artigo 56, 
da Lei Federal nº 8.666/93, a substituição do Seguro Ga-
rantia COM REDUÇÃO DE VALOR emitida pela seguradora 
Berkley Internacional do Brasil Seguros S/A, nº 01-0775-
0021666 – endosso 01-05, no valor de R$ 1.381.744,31, 
pela apólice de seguros nº 01-0775-0021666 – endosso 06, 
abrangendo o período de 23/10/2016 a 02/08/2017, no va-
lor de R$ 767.301,20, com mesmo vencimento e finalidade, 
da empresa DIAGONAL EMPREENDIMENTOS E GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA., cobrindo o prazo contratual, a ser apre-
sentada em SF / SUTEM / DIPED.

2011-0.270.200-1 / INT.: SEHAB/DTPO-G / Contra-
to: 021/2011-SEHAB / CONTRATADA: LIBESKINDLLOVET 
ARQUITETOS S/S LTDA. / Desp: Á vista do que consta neste 
processo administrativo e das manifestações técnicas que 
acolho, AUTORIZO a adoção do cronograma financeiro de Fl.(s) 
840, referente ao Contrato nº 021/2011-SEHAB, firmado com a 
empresa LIBESKINDLLOVET ARQUITETOS S/S LTDA, para a “Ela-
boração de plano urbanístico, estudo preliminar, projeto básico 
e executivo de urbanização e edificações para o Plano de Ação 
Integrada – ÁGUA VERMELHA 02 – LOTE 17”.

2010-0.046.934-0 / INT.: CONSÓRCIO ENGELUX/GAL-
VÃO / Contrato: 016/2010-SEHAB / ASS: ATESTADO FINAL 
DE CAPACIDADE TÉCNICA / Desp: I. Diante dos elementos de 
convicção carreados ao processo, e, em especial, da manifes-
tação de DPO em fl. 8464, DEFIRO a solicitação supra pagos 
os emolumentos públicos devidos, expeça-se o competente 
ATESTADO.

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 DESPACHOS
ATA N.º 008/2016 – 6ª Sessão Ordinária
Aos 30 dias do mês de agosto de 2016, reuniram-se sob 

a presidência da Srª Ivy Mayumi de Moraes, os membros do 
Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência Municipal 
de São Paulo – IPREM, abaixo assinados, em reunião ordiná-
ria na sede do instituto sito na Avenida Zaki Narchi, nº 536, 
Vl. Guilherme, a fim de tratarem da ordem do dia, qual seja: 
Proposta Orçamentária para o exercício de 2017. Prelimi-
narmente foram justificadas as ausências dos Conselheiros 
Fernando Rodrigues e José Carlos, por motivos profissionais. 
Iniciou-se a reunião com os esclarecimentos do Conselheiro 
André Luís Galvão de França acerca da Proposta Orçamen-
tária para o exercício de 2017, aclarando sobre os principais 
tópicos que são o Projeto de Reestruturação do IPREM, que 
envolve mudanças na administração da unidade, consultoria 
previdenciária, desenvolvimento da infraestrutura e etc., com 
o objetivo de arrecadar uma receita de 70 milhões através do 
COMPREV. Explanou também que outro fator relevante dessa 
proposta é a demolição do edifício anexo I, que abrange a 
solicitação do Ministério Público – MP, acerca da necessidade 
de extração de gás devido à contaminação do solo. Pros-
seguiu dizendo que a não observância desses fatores pode 
acarretar consequências ao IPREM, como por exemplo, a per-

2016-0009658-8 SQL/INCRA   0006016500224-1 003   AILTON GENNARI
AUTO DE REGULARIZACAO
DEFERIDO:
CONFORME NOS TERMOS DO ART 5 DA LEI 8382/76: LEI 

11.228/92, LEI 13.885/04, E LEI 16.050/14, E DOS DECRETOS NS 
32.329/92, 44.667/04, 45.127/04 E 54.556/13.

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TEC.DIRETRIZES E PARCE-
LAMENTO DO SOLO SEL/PARHIS 3
2015-0192578-0 SQL/INCRA   0005514400093-1 007   QUIRON INCORPORADORA LTDA

CERTIDAO DE DIRETRIZES PARA DESMEMBRAMENTO
DEFERIDO:

2015-0277600-2 SQL/INCRA   6383585067370-2 002   ASSOCIACAO DOS SEM TERRA DA ZONA 
NORTE

CERTIDAO DE DIRETRIZES PARA DESMEMBRAMENTO
DEFERIDO:
COORD.ATIV. ESPECIAL E SEGURANCA DE USO - SEL/

SEGUR
SP 50 - 
RUA SAO BENTO, 405 - SE
DESPACHOS DO(A) GABINETE DO COORDENADOR SEL/

SEGUR G
2008-0190205-0 SQL/INCRA   0006704301501-1 008   C O M P A N H I A  B R A S I L E I R A  D E 

DISTRIBUICAO
RECONSIDERACAO DE DESPACHO DE AUTO DE VERIFI-

CACAO DE SEGURANCA
INDEFERIDO:
CONFORME INDEFIRO O PEDIDO DE RECONSIDERACAO 

DE DESPACHO, ACOLHIDO COMO RECURSO HIERARQUICO, 
PELO NAO ATENDIMENTO DO COMUNIQUE-SE PUBLICADO 
EM 4/11/2015, NOS TERMOS DO INCISO I DO ITEM 4.A.8 DO 
DECRETO 32.329/92 E DO ITEM 4.1.1.1 DA LEI 11.228/92.

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TEC.ADAPT. ACESSIB. E SE-
GURANCA DE USO SEL/SEGUR 2
2015-0034923-9 SQL/INCRA   0006102400364-1 012   MAGAZINE TORRA TORRA PENHA LTDA - 

EPP
RECONSIDERACAO DE DESPACHO DE AUTO DE VERIFI-

CACAO DE SEGURANCA
DEFERIDO:
CONFORME A INICIAL, DEFIRO A INICIAL. EXPEÇA-SE O 

AUTO DE VERIFICAÇÃO DE SEGURANÇA PARA O LOCAL, NOS 
TERMOS DO DECRETO 17.216/81, A VISTA DAS INFORMAÇÕES 
E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS RESPONSÁVEIS TÉCNI-
COS QUE ATESTAM A SEGURANÇA E ESTABILIDADE DA EDIFI-
CAÇÃO, NOS TERMOS DA SEÇÃO 3N DO DECRETO 32.329/92 E 
LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE.

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TECNICA DE LOCAL DE 
REUNIAO SEL/SEGUR 3
2009-0037625-9 SQL/INCRA   0012023000660-1 008   IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

CERTIFICADO DE ACESSIBILIDADE
INDEFERIDO:
CONFORME A INICIAL, INDEFIRO O PRESENTE PEDIDO 

DE CERTIFICADO DE ACESSIBILIDADE, TENDO EM VISTA O NO 
ATENDIMENTO DE COMUNIQUE-SE PUBLICADO EM D.O.C EM 
19/7/2016
2016-0040558-0 SQL/INCRA   0000801800412-1 003   INSTITUTO PORTO SEGURO

ALVARA DE AUTORIZACAO
INDEFERIDO:

2016-0131415-5 SQL/INCRA   0002200607121-2 001   IRENE LEDO DO VAL
APOSTILAMENTO DE ALVARA DE FUNCIONAMENTO DE 

LOCAL DE REUNIAO
DEFERIDO:
CONFORME A INICIAL, DEFIRO O PEDIDO DE REVALI-

DAÇÃO, APOSTILANDO O ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DE 
LOCAL DE REUNIÃO Nº *NFUNCIONAMENTO* PARA CASA DAS 
CALDEIRAS EVENTOS S/C, LOCALIZADO À *ENDEREÇO* PARA 
UMA POPULAÇÃO MÁXIMA DE *LOTAÇÃO* PESSOAS E UMA 
ÁREA DE *ÁREA* M2, CONFORME SEGUE: - ONDE LÊ-SE: NU-
MERO 1096 BAIRRO BARRA FUNDA CEP 05001-100 - LEIA-SE: 
NUMERO 2000 BAIRRO AGUA BRANCA CEP 05001-200.
2016-0216168-9 SQL/INCRA   0001510900233-1 010   ROCK COMUNICACAO S/A

ALVARA DE AUTORIZACAO
INDEFERIDO:
CONFORME A INICIAL, INDEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE 

AUTORIZAÇÃO PARA O EVENTO *CASA JAGUAR* REQUERIDO 
PELA EMPRESA ROCK COMUNICAÇÃO S.A., PREVISTO PARA 
SER REALIZADO DE 20/10/16 A 30/10/16 NA AV. EUROPA, 394, 
TENDO EM VISTA O USO NÃO PERMITIDO PARA O LOCAL, 
CONFORME DETERMINA A LEI 16.402/16..
2013-0308115-2 SQL/INCRA   0008241700636-1 003   IGREJA CRISTA DA COMUNHAO AGAPE

ALVARA DE FUNCIONAMENTO DE LOCAL DE REUNIAO
INDEFERIDO:
CONFORME A INICIAL, INDEFIRO O PRESENTE PEDIDO DE 

ALVARA DE FUNCIONAMENTO DE LOCAL DE REUNIAO, TENDO 
EM VISTA O NO ATENDIMENTO DE COMUNIQUE-SE PUBLICA-
DO EM D.O.C EM 30/6/2016

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SGAF - SUPERVISÃO DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

 SUPERVISÃO DE EXEC. ORÇ. E FINANCEIRA - 
SEHAB/SGAF-1

2016-0.146.210-3 / INT.: SEHAB/DTPO / Contrato: 
003/2016-SEHAB / CONTRATADA: SANTA BARBARA CONS-
TRUÇÕES S/A. / Desp: Tendo em vista o contido no presente 
expediente e com base no informado às fl.(s) 06 e 13, ACEITO 
as justificativas, em cumprimento ao que dispõe o artigo 13 
– parágrafo 1º - Decreto nº 56.779 de 22 de janeiro de 2016, 
combinado com a Cláusula 6º do Contrato.

2016-0.146.213-8 / INT.: SEHAB/DTPO / Contrato: 
003/2016-SEHAB / CONTRATADA: EIT ENGENHARIA S/A. / 
Desp: Tendo em vista o contido no presente expediente e com 
base no informado às fl.(s) 225 e 232, ACEITO as justificativas, 
em cumprimento ao que dispõe o artigo 13 – parágrafo 1º - 
Decreto nº 56.779 de 22 de janeiro de 2016, combinado com a 
Cláusula 6º do Contrato.

2011-0.358.976-4 / INT.: SEHAB/DTPM / Contrato: 
032/2012-SEHAB / CONTRATADA: CONSÓRCIO VILLANOVA-
CONSTRUCAP / Desp: à vista do que consta neste expediente 
administrativo e das manifestações técnicas e jurídicas que 
acolho: 1) APROVO os preços unitários sugeridos ás Fl.(s) 4.975 
para serem incluídos em planilha orçamentária, nos termos 
propostos as Fl.(s) 5.067, pelo Sr. Coordenador de SEHAB/
CPM, com fundamento no artigo 48 do Decreto Municipal nº 
44.279/03; 2) AUTORIZO a emissão da nova Ordem de Reinicio 
dos Serviços para o dia 03/08/2016, em substituição a ordem 
de reinicio juntada sob Fl.(s) 4.950, e com fundamento nos 
artigos 57 inciso II parágrafo 1º e 65, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, o aditamen-
to ao Contrato nº 032/2012-SEHAB em nome da empresa 
VILLANOVA-CONSTRUCAP, para a “Execução de obras do 
Programa de Saneamento, Proteção Ambiental e Recuperação 
da Qualidades das Águas em áreas degradadas de Manancial 
Hídrico das Bacias Guarapiranga e Billings, Urbanização de Fa-
velas e Regularização de Loteamentos Precários – LOTE 01, no 
âmbito da Coordenadoria de Habitação de Secretária Municipal 
de Habitação – SEHAB, integrada pela Superintendência de 
Habitação Popular – HABI, pelo Programa Mananciais e pelo 
Departamento de Regularização de Parcelamento do Solo – RE-
SOLO”, para fazer constar: a) Adoção da planilha orçamentária 
de Fl.(s) 5.047 a 5.063; b) Adoção do cronograma financeiro 
de Fl.(s) 4.959; c) Prorrogação do prazo contratual por mais 36 
meses a partir de 03/09/2016; d) Alteração do valor contratual, 
passando de R$ 203.845.074,17 para R$ 213.262.365,68 o que 
representa um acréscimo de R$ 9.417.311,51 ou seja, 4,62% 
em relação ao valor contratual inicial.

2016-0167688-0 SQL/INCRA   0008936000012-1 002   LUIZ KATSUYOSHI NAGAOKA
ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO 

NOVA
INDEFERIDO:
CONFORME PEDIDO DE ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECU-

ÇÃO DE EDIFICAÇÃO NOVA, NOS TERMOS DA LEI 1.228/92 E 
DECRETO N.° 32.329/92, COMBINADO COM O I TEM 4 DA OR-
DEM DE SERVIÇO 04/13 - SEL, TENDO EM VISTA A APRESENTA 
DE PROJETO SIMPLIFICADO EM ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DA 
SECRETARIA DE LICENCIAMNETO, NOS TERMOS DO DECRETO 
N° 54.213/13, UMA VEZ TRA TAR-SE DE COJUNTO RESIDENCIAL 
HORIZONTAL R2V-1.
2016-0097529-8 SQL/INCRA   0004210703052-1 003   CONDOMINIO DE CONSTRUCAO DO 

RESIDENCIAL VILA CLEMENTINO
APOSTILAMENTO DE ALVARA DE APROVACAO E EXE-

CUCAO DE EDIFICACAO NOVA
DEFERIDO:
CONFORME DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI 11.228/92 E 

DECRETO 32.329/92, O PEDID E APOSTILAMENTO DE ALVARÁ 
DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO DE EDIFICAÇ ÃO NOVA N° 
2001/37297-00 OUBLICADO EM 27/10/2001, PARA FAZER 
CONS TAR DO REFERIDO ALVARÁ: - RUA AFONSO CELSO, 1.102, 
E NÃO COMO CONSTOU.

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TEC.DE EDIFICACAO DE 
USO RESID. VERTICAL SEL/RESID 2
2013-0319743-6 SQL/INCRA   0003304701001-1 005   PLANO ARAUCARIA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
RECONSIDERACAO DE DESPACHO DE ALVARA DE 

APROVACAO DE EDIFICACAO NOVA
DEFERIDO:
CONFORME DEFERIDO O PEDIDO DE RECONSIDERACAO 

DE DESPACHO DE ALVARA DE APROVACAO DE EDIFICACAO 
NOVA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR LEI N° 
16.050/14, LEI N° 11.228/92, LEI N° 13.885/04, DECRETO 
N° 32.329/92, DECRETO N° 45.817/05 ART. 162 DA LEI N° 
16.402/16
2014-0321372-7 SQL/INCRA   0008915100018-1 009   T O R T U E  E M P R E E N D I M E N T O S 

IMOBILIARIOS LTDA.
ALVARA DE EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA
DEFERIDO:
CONFORME DEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE EXECU-

CAO DE EDIFICACAO NOVA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR LEI N° 16.050/14, LEI N° 11.228/92, LEI N° 13.885/04, 
DECRETO N° 56.089/15, DECRETO N° 32.329/92, DECRETO N° 
45.817/05 DECRETO N°. 55.036/14, ORDEM DE SERVIÇO N°. 
003/SEL-G/2014, RESOLUÇÃO CEUSO/118/2014
2013-0365532-9 SQL/INCRA   0000306000581-1 007   V I N S O N  E M P R E E N D I M E N T O S 

IMOBILIARIOS LTDA
ALVARA DE APROVACAO DE EDIFICACAO NOVA
INDEFERIDO:
CONFORME INDEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APRO-

VACAO DE EDIFICACAO NOVA, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.1 DA 
LEI 11.228/92 COMBINADA COM A ORDEM DE SERVIÇO Nº 04/
SEL-G/13, FACE AO ATENDIMENTO INCOMPLETO DO COMUNI-
QUE-SE PUBLICADO EM 23/12/2014 E 05/04/2016.

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TEC. DE CONJ. RESID. DE 
GRANDE PORTE SEL/RESID 3
2016-0096129-7 SQL/INCRA   0000702306770-1 001   A B U H A B  -  C O N S T R U C O E S  E 

EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE REFORMA
DEFERIDO:
CONFORME O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E 

EXECUCAO DE REFORMA, NOS TERMOS DAS LEIS 16.402/16, 
160.50/14, 11.228/92 E DECRETOS 32.329/92 E 56.089/15

COORD.EDIF.SERVICO E USO INSTITUCIONAL - SEL/
SERVIN

SP 20 - 
RUA SAO BENTO, 405 - SE
DESPACHOS DO(A) DIVISAO TECNICA DE EDIFICACAO 

DE SERVICOS SEL/SERVIN 1
2015-0058420-3 SQL/INCRA   0001509405038-1 001   EUSILIA SILVANA LANZILLOTTI THULLER 

DO PRADO
AUTO DE REGULARIZACAO
INDEFERIDO:
CONFORME ART. 3 DA LEI 15.649/12 (JIRAU ACIMA DA 

OCUPACAO MAXIMA).
2016-0190930-2 SQL/INCRA   0002005500372-1 005   JOSE CARLOS LODOVICI

RECONSIDERACAO DE DESPACHO DE ALVARA DE EXE-
CUCAO DE EDIFICACAO NOVA

INDEFERIDO:
CONFORME INDEFERIDO O PEDIDO DE RECONSIDERACAO 

DE APOSTILAMENTO DE ALVARA DE EXECUCAO DE EDIFICA-
CAO NOVA, NOS TERMOS DO ITEM 3.7 DA LEI 11. 228/92 E 
ITEM 4.A.8 DO DECRETO 32.329/92( SOLICITACAO DE PROR-
ROGA CAO DO PRAZO DE VALIDADE DO ALVARA SEM EMBA-
SAMENTO LEGAL ).
2015-0340059-6 SQL/INCRA   0011410200026-1 015   NAGIB TANIOS HADDAD

ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE REFORMA
INDEFERIDO:
CONFORME ITEM 4.1.1.1 DA LEI 11.228/92 (NAO ATENDI-

MENTO SATISFATORIO DO COMUNIQUE-SE).
DESPACHOS DO(A) DIVISAO TEC.EDIF.SERV.E USO INST. 

GRANDE PORTE SEL/SERVIN 3
2013-0323114-6 SQL/INCRA   0008120700201-1 001   IDEA EMPREENDIMENTOS SPE 22 LTDA

APOSTILAMENTO DE ALVARA DE EXECUCAO DE EDI-
FICACAO NOVA

DEFERIDO:
2013-0374907-2 SQL/INCRA   0001210700700-1 011   ESPORTES SUMARE LTDA

RECONSIDERACAO DE DESPACHO DE ALVARA DE 
APROVACAO E EXECUCAO DE REFORMA

DEFERIDO:
2016-0059905-9 SQL/INCRA   0029901401801-1 002   VICTOIRE 2 IMOBILIARIA E PARTICIPACOES 

DO BRASIL LTDA.
ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE REFORMA
DEFERIDO:
CONFORME LEIS 11.228/92, 13.430/02 E 13.885/04.. DE-

CRETOS 32.329/92 E 45.817/05.
2015-0328107-4 SQL/INCRA   0008554101073-1 043   CLARO CORPORATE EMP. IMOB. LTDA

ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE REFORMA
DEFERIDO:
COORD.PARC.SOLO E HAB.INTERESSE SOCIAL - SEL/

PARHIS
SP 40 - 
RUA SAO BENTO, 405 - SE
DESPACHOS DO(A) DIVISAO TECNICA HABITACAO DE 

INTERESSE SOCIAL SEL/PARHIS 1
2015-0143892-8 SQL/INCRA   0018724400148-1 002   ADELFIORE PARTIC EMP.E CONSTRUCOES 

LTDA
APOSTILAMENTO DE ALVARA DE APROVACAO DE EDI-

FICACAO NOVA
DEFERIDO:

2016-0020544-1 SQL/INCRA   0018600600102-1 002   TENDA NEGOCIOS IMOBILIAROS LTDA
ALVARA DE EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA
DEFERIDO:

2016-0020544-1 SQL/INCRA   0018600600102-1 002   TENDA NEGOCIOS IMOBILIAROS LTDA
RECONSIDERACAO DE DESPACHO DE ALVARA DE 

APROVACAO DE EDIFICACAO NOVA
DEFERIDO:
DESPACHOS DO(A) DIVISAO TECNICA DE HABITACAO 

DE MERCADO POPULAR SEL/PARHIS 2
2015-0143942-8 SQL/INCRA   0011815900163-1 001   JULIO HERNANDES TAVERNERO

APOSTILAMENTO DE ALVARA DE APROVACAO DE EDI-
FICACAO NOVA

DEFERIDO:
CONFORME NOS TERMOS DA LEI N. 11.228/92.

2016-0147188-9 SQL/INCRA   0005507700532-1 001   RRR CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
EIRELI

ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO 
NOVA

INDEFERIDO:
CONFORME NOS TERMOS DO ITEM 3.6.2 DA LEI 11.228/92 

NÃO APRESENTAÇÃO DA MATRÍCULA DO REGISTRO DE IMÓ-
VEIS


